
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45409

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal - Sr. Vinícius Camarinha, por meio das Secretarias
Municipais  de  Infraestrutura  e  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  considerando  a
altíssima arrecadação do Poder  Público e  a  excessiva carga tributária  imposta aos  cidadãos,
como  política  de  necessidade  e  utilidade  pública,  informar  a  esta  Casa,  dentro  do  prazo
regimental de 15 dias e sob pena de responsabilidade, de acordo com o Art. 16, XXII, da Lei
Orgânica do Município  de Marília,  a  viabilidade de realizar  a  revisão,  triagem, manutenção,
recuperação  e  reforma  de  todas  as  pontes  rurais  e  estradas  rurais,  bem  como  informar  a
disponibilidade do castramóvel nas zonas rurais existentes no Município de Marília.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

AGENTE FEDERAL JUNIOR FÉFIN
Vereador - UNIÃO
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F1D7-B610-5478-DB5D

REQUERIMENTO Nº 542/2026

APROVADO
9ª Sessão Ordinária - 30/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 
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